
Câmara Munjcit)al de Jaguariúna
Estado de São Paulo

ESCLARECIMENTO DE EDIT.AL

]:E;D!:!)Q.DE ESCLARECIMENTO N' OOI

PREGÃO PRESENCIAL N' 002/2020
PROCESSO .ADMINISTjiATIVO N' 086/2020

)Bl\EX(1): CotlLrataçào de serúços de telecomlltiicações para joniecimellto, implementação, operação e manutettçào de littks

le comlitticação de dados peT}71anetltes, em re9me 2+x7, para cottexão com a rede mtlndial cLe comi)uLadores -- intentei -- l)or

uzeio de infraestmt lra de.abra óíica a ser itzstalado na C.:trARÁ MÜNICIT)./IL DE j,AGU.,4RIÚN,4 -- CMJ, com

jonleúmeltto dos equipanzentos necessáàos à execução do serüço e suT)arte técnico.

DO PEDIDO

Trata-sc de Pedido tempesti'ç'o, visto o recebimento de e mail com solicitação de esclarecnnentos se dar
em 07 de outubro às 18h45min, e o mesmo insurgido em acordo com o item 21, onde t:rata das
disposições gerais do Edital de Licitação do Pregão Presencial em epígrafe e onde reza que poderá a

lwaçwe em Até 02 (dois) dias Úteis antes da datajixada para I'ecebimcnto das propostas em l30rário comerüa18b às 17b,

lllaLquerpessoa poderá solicitar escLarecimetiLos, proúdêtlúas ou impugnar o ato cottpocaLóüo do pregão ou Protocolo Geral."

Em resumo, trata de pedido de esclarecimentos quanto à aceitabilidade, por parte da Câmara Municipaldc
Jaguariúna, na ap:esentação po; parte do proponente de documentos autenticados de forma digital.

DA ANÁLISE DO PEDIDO

Isto posto passamos a seguir proceder quanto à análise do pedido de esclarecimento:

O pleito em questão está pautado em argumentos apresentados c fundamentados pela solicitante,
prmcipallnente como menciona a interessada em trecho aqui transcrito de seu pedido:

de mütteira ci pregar pela economiúdade (não apertas do tempo di4ensüdo

para se did@r a í.im Tabetionato, como também das expensas diWoTlibiliWadas

l)ara o etlüo de docii1}2erttos), é possa el litiliWar caIU sucesso a cóT)ia ailtenticada
=li@tal da doclllnetttaçào a ser enviada. "

\ suma a solicitante pede para que este Orgão Legislativo julgue procedente seu pedido na aceitabilidade
de documentos a serem apresentados na Sessão Pública com

O assunto, forma de apresentação de documentos, é tratado de maneira específica e consta no item lO
Habilitação do Edital, sendo este dispositivo imperioso e vinculante, o mesmo ];ÊglJ!&.UDecifica e trata
sobre as ytas a serem
!Eatadag--aa--!iç!!açae, mas sempre velando pelo princípio da Legalidade e competitividade, e dentre outros
ao Princípio da vinculação ao instrumento convocatório; segue abaixo a vedação extraída do Edital:

' 10. -- Envelope B -- Habilitação

l0.3.
Os docltmentos aPresetiLados para $tts de habilitação poderão ser
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apoioltnreHoeiro, ott l)orpilblicação de órgãos da imT)retida oficial otl cot7zPi'ouantes

Extraídos t-ia internet, suyeiLos estes a eri$cação da validade.

Ademais a vinculação ao instrumento convocatório deve assegurar aos licitantes os seus direitos, nesse
sentido, cabe relembrar a seguinte redução do art. 41 da Lei no 8.666/1993: "a Administração não pode
descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada"g.n. Esse
dispositivo é tão restritivo que se utilizou da expressão ''estritamente vinculada, impossibilitando dessa
forma agir dc fonna alheia a suas diretrizes.

Tal princípio vincula tanto a Administração quanto os interessados, desde que, como salientado, as regras
e(ütalícias estejam em conformidade com a lei e a Constituição. Conforme o art. 3' da Lei n' 8.666/93, a

licitação destina-se a garanti a observância do princípio const=itucional da isonomia, a seleção da proposta
mais vantajosa para a administ:ração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Entende-sc que com a era tecnológica na qual fomos forçados há vivenciar em dias atuais a tendência

forçosa impulsiona par' um futuro próxil-rlo no qual irá imperar os meios digitais e elet:tónicos, tornando
em aceitos, documentos apresentados em sua forma eletrânica, sendo esta uma realidade difícil de ser
evitada. Porém neste momento, para este instrumento convocatório, não há de se fazer de forma diferente
ao que já está proposto, podendo talpedido ser aplicado em editais futuros, após análise jurídica do teima,
mas pela obrigatoriedade da vinculação ao instrumento convocatório neste momento não será possível
avaliar o pedido como válido.

Vale aqui informar que como forma paliativo de economia os licitantes poderão apresentar cópia smiples
de documentos para serem autenticados por este Orgão, através de um representante seu, onde poderão
apresentar documentos originais para serem usados na autenticação de suas cópias, de acordo com o
previsto no cditalitem l0.3 apresentado acima.

CONCLUSÃO

Diante do todo exposto, visando tão somente o esclarecimento de dúvidas pertinentes, DESCONHEÇO
TOT.AUMENTE do PEDIDO, NEGANDO Pli-0VIMENT0 AO PLEITO POR IMPROCEDENCIA
DO PEI)IDO em razão dos argumentoslançados nesta manifestação.

Jaguariúna, 08 de outubro de 2020

@ Ã ,X D ;k-;".

Licitações c Património
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